
Procuradoria pede ao TSE regras mais rígidas sobre o
uso de IA nas eleições

A Procuradoria-Geral Eleitoral sugeriu ao Tribunal Superior Eleitoral a ampliação das restrições ao uso de tecnologias,
como inteligência artificial (IA), nas eleições de 2026. Para o órgão, as normas apresentas pela Corte eleitoral até o
momento são insuficientes para garantir maior segurança jurídica, efetividade e adequação às tecnologias digitais

Entre as propostas da PGE, está a inclusão de dispositivo específico na
resolução sobre propaganda eleitoral para prever multa em casos de uso
de conteúdo fabricado ou manipulado, inclusive por IA, com divulgação
de fatos notoriamente inverídicos ou gravemente descontextualizados.
As multas variam entre R$5 mil e R$30 mil.

O texto inicial da resolução proíbe o uso de inteligência artificial para
criar deepfakes — conteúdo falso, geralmente criado com voz ou
imagem de pessoas e/ou personagens sem autorização prévia — mas
autoriza o uso de alguns recursos, desde que as campanhas indiquem aos
eleitores que houve o uso de inteligência artificial. Para a PGE, no
entanto, a norma deveria permitir a utilização de IA apenas para
melhorias de alguns recursos, como imagem e som, deixando
expressamente vedado seu uso para criar, substituir ou sobrepor imagens
e sons.

TSE tem até 5 de março para decidir

Nesta semana, o TSE realizou audiências públicas para debater e receber sugestões de melhorias nas resoluções que
estabelecem as regras que irão conduzir o processo eleitoral que ocorre no segundo semestre de 2026. Diversos órgãos,
entidades, e partidos políticos participaram e enviaram propostas.

Durante as audiências, houve uma solicitação para ampliar os deveres de transparência, governança e prestação de contas
de plataformas e sistemas de IA, com exigência de relatórios auditáveis e definições mais precisas sobre conteúdos
sintéticos e deepfakes. 

Ainda em relação às plataformas, foi proposto que as resoluções eleitorais valorizem os mecanismos de transparência de
conteúdo já existentes e adotados por elas — especialmente, no que se refere a sites, imagens e conteúdos, identificação e
rotulagem de conteúdos gerados ou alterados por inteligência artificial, bem como o emprego da própria tecnologia para
remoção de conteúdos que violem as políticas de uso.

As sugestões recebidas pela Corte eleitoral serão sistematizadas, analisadas pela área técnica, e apreciadas em sessão
administrativa do Plenário do Tribunal. O TSE tem até o dia 5 de março para aprovar as resoluções.

Alejandro Zambrana/Secom/TSE
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